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D E C R E T O N . 4 .405-A — D e 17 de A b r i l n e 1928 

DÁ regulamento ás leis a."' 2.034. de 30 ãe 
! Dezembro de 1924 ; 2.172-B, de 28 de Dezembro 
de 1926; 2.210, de 28 de Novembro de .1927-
ft 2 2 2 6 - A de 19 de Dezembro de 1927' e 
consolida PS disposições vigentes relat iva» so 
fervíço polieiivi tio Estado e as atf.vihuiç^cs ãr.s 

^respectivas "autoridades. 

O Presidente do Estudo, usando dag a t r i b u i ç õ e s que 
lhe são cintertdss no artigo 4'7; n , c 2 da Const i tuição P o - : 
l i t i c a do Estado o era execução ao artigo 34 cia L a i n . c 2.226-A. j 
de 19 de Dezembro ds 1927, decreta o seguinte • 

R E G U L A M E N T O P O L I C I A L 

LIVRO I 

D a organização da policia 

T í t u l o - 8 

D a adminis t ração pol ic ia l I 

A r t i g o 1." — O terr i tór io do Estado divide-se, para a j 
adminis t ração pol ic ia l , em regiões;, municípios , circumseri-
pçõos, disfrictoa e quar te i rões . 

• Ar t igo 2.* •— A s regiões coiuprcliondem os terr i tór ios 
dos munic íp ios , ficados por decroto do Poder Execut ivo. 

A r t i g o 3.° — N u Capital , aleru-das delegacias a u x i l i a - j 
res e das delegacias espeeialisscias, have rá delegados do pol i - \ 
cia e cumraissarios com compeUsueift lumulat.ivu, e.m todo o ' 
munic íp io , rans fnu acionando especialmente, cada um dtdles, 
na c i rcumser ipçáo ou dedogfi.cia que )be íov designada. 

§ único — A divisão dos inimlcipios, cm circiur.sen- j 
peões policiuca,* será feita por acto do secretario da J u s t i ç a 
e 1 da • S e g u r a n ç a Publ ica , mediante proposta do hefe de 
Po l i c i a . 

. A r t i g o 4 . 5 - ' E m cada município . h a v e r á a delegacia : 

j á ereada, segundo a sua ciasse, bem como aqncllas quo se • 
creavem por acto do Poder Legis la t ivo, 

A r t i g o -r>.8 — K m cada distrieto policial h a v e r á uma 
sitbdfilegacia,' que sr.và creada por acto do Poder feecutivo, • 
mediante proposta do Secretario ría J u s t i ç a -e da Segurança \ 
Pub l i ca e indicação do Chefe de Pol ic ia , i 

§ 1." — Não se dará creação de disíricto policial , em- 1 

quanto na localidade não houver prédio que sirva para j 
cadeia e' quartel, fornecido gratuitamente pela respectiva 
'municipalidade. • . • 

>..•- § 2," • — i Quando as municipalidades ne rusmarem a 
fazer as despesas com ••> predio para caricia e quartel, ou 
com o respectivo fornecimento de agua o Inz, livros, etc-, 
poderá ser nupprinmio o districtn pol ic ia l . 

Ar t igo ô.° — Os quar te i rões são subdivisões dos dis-
trictos, creados e classificados na ordem numér ica , nos m u - . 
nicipios e nas eireuniscripções policine?, pelos respectivos 
delegados, mediante proposta dos subdelegados. 

§ iiníeo — N a divisão dos quarteirões dss c i rcumser í -
pçòes e munic íp ios , o delegado t e r á em vista a contiguidade 
das ruas do respectivo p^rimctíO, que conterá , pelo menos, 
cincoenta -casas,, no pe r ímet ro urbano, e v in tü e clnvo, no 1 

per ímetro rural . 

j T i tu lo S I 
i 

Do pessoal da policia 

C A P I T U L O I 

Da juvisdicção c da divisão do terri tório 
> . • 

Art igo 7.11 - r O serviço pol ic ia l , sob a inspecção supre
ma do Presidente do Estado e super in tendência do Secretario 
da J u s t i ç a e da Segurança Publ ica , é directamente dir igido 
pelo Chefe de Po l i c i a e será exercido : 

§ 1.° — E m todo o Estado, pelo Chefe de Pol ic ia , pelos 
delegados auxiliares, pelo Chefe do Gabinete de Invest igações ' 
e pelos.delegados e^pecialisadus. "f\ • 

§ 2.* — Nas regiões, em que ae divide o Estado, pelos 
delegados regionaes e respectivos commissarios. 

§ 3.** — Nos muuic:pios. pelou respectivos delegados 
de policia ou seus supplentes, podendo o Chefe de P o l i c i a , , 
por conveniência de ordem publica, autorizar o da sede da 

I comarca a ao. transportar a qualquer dos municipins que a 
• constituem, paru procedar a certas e determinadas diligencias. 

§•'4.* — E m cada districto. ,pelos respectivos subdele
gados ou sous supplantes. 

§ ti.0 — E m cada um quar te i rão , em que fÔr dividido 
o districto, pelo respectivo inspector -

A r t i g o 8." — O Chef'.-; de Po l i c i a poderá determinai* que 
os delegados de 1 * classe se-transportera a qualquer ponto 
do Estado o ahi pe rmaneçam pelo tempo que fôr necessário, 
quer para a manu tenção da ordem publica, quer para pro-

i ceder a diligencias do qualquer natureza. 

C A P I T U L O I I 

Dos fnnecionarios, auxiliares e repart ições annexas 

Ar t igo 9." — São órgãos da adminis t ração p o l i c i a l : 
. § i > — O Chefe de Pol ic ia ; 

Os delegados auxiliares ; 
O Chefe do Gabinete de Inves t igações ; 
Os delegados «specialisados ; 
Os delegados de 1.*, 2.% 3 a , : 4.V 5." e 6.' elawe ; -
Os eommissarios de policia ; 
§ 2." — Os subdelegados de po l i c i a ; 
Oa suppleutes dos delegados e dot subdelegados de 

policia ; : ' 
* Os inspectores dê quar te i rões . 

Art igo 10 —̂ Sí.o órgãos auxiliares da adiuinistrt ição 
policial : 

§ — Médicos legistas. 
§ 2." — Escr ivães de Po l ic ia . 
i-, 3, B — Escreventes do Po l i c i a . 
§ 4.™ — Inspectoras de Segurança . 
§ 5.* — Ofliciaes de Jus t i ça . 
§ 6." — A Directoria da Repar t ição Central de Po-* ; 

licía, com as a t t r ibuiçòes c pessoal" constante " do respectivo 
regulamento. ( 

! g 7.° — O Gabinete Medico L e g a l . 
I § • 8 / — O Gabinete Chimiao L o g a l . ' 
í § 9." — A Assis tência Po l i c i a l . 
: § 10 — O Gabinete de Inves t igações , 
j § 11 — A Pol ic ia Marí t ima. 
! § 12 — A Força Publ ica , dc aecordo eom ae leis 9 
! regulamentos em vigor. 
I § 1 3 — A Guarda C i v i l . 

§ .14 — A Cadeia Publioa da Capi ta l . 
§ 1 5 — A s Cadeias das sedes dos municípios . 
£ 16 —- Os postos policiaes e -quar té i s do destaca

mento. 
§ 17 — O Recolhimento das Perdizes. 
§ 1 8 — A Guarda Mi l i ta r da Repar t i ção Central d * , 

1 P o l i c i a . 


